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ESTADODOPARANÁ,

CoNTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVIçOS N" 17812022
(Pregão Presencial N'11412022 - PMM)

O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJA4F sob o
n" 76.205.665/0001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, no 255, centro, Marmeleiro, Estado do
Paraná, representado pelo Prefeito em Exercício, Sr. Giovani Tolotti, portador da cédula de identidade civil
(RG) n" 8.285.631-5 SSP/PR e inscrito no CPFA,IF sob o no 052.645.289-77, de ora em diante denominado
CONTRATAI\TE; e a empresa MARDIORI SOUZA EIRELI, pessoa jurídica de direito privado inscrita
no CMJ/lvlF sob o no 39.256.770/0001-35, com sede na Avenida Tupinarnba, n" 1657, Centro, Cidade de

Jupiá, Estado de Sanø Catarina, CEP 89839-000, Telefone (49) 99905-5756, e-mail:
mardiori.souza@hotrnail.com, representada por sua administradora, Sra. Mardiori Souza, portadora d¿ cédula
de identidade civil (RG) n" 4310177 SSP/SC, e inscrita no CPF/lvlF sob o no 065.388.099-52, de ora em
diante denominada CONTRATADA, sujeitando-se às normas da Lei 10.520 de 17 de agosto de2002 e à Lei
8.666193, subsidiariamente, e obedecidas as condições estabelecidas no Ediøl de Pregão Presencial No

11412022, resolvem celebra¡ o presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 Tem por objeto o presente instrumento a contratação de empresa para execução de serviços de

capacitação e treinamento de técnicos e produtores de abelhas com ferrão e sem ferrão do município,
atendendo as necessidades do Departamento de Agricultura e Abastecimento, nos termos descritos no
item 2.1 da Cláusula Segunda deste instrumento.

Parágrafo (Inico
Integram e completam o presente termo confiatual, para todos os fins de direito, obrigando às partes em todos
os seus termos, as condições expressar¡ no Edital de Pregão Presencial no 11412022 e seus anexos, juntamente

com a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGI.JNDA - DO VALOR CONTRATUAL
2.1 Pelo fomecimento do objeto ora contatado, o CONTRATAIITE pagaú a CONTRATADA o valor

de R$ mÍl e oitocentos de acordo com a abaixo descrita:

2.2 No valor contratado já estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiret¿s decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciririos, fiscais e

comerciais incidentes, taxa de administação, materiais de consumo, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto contratado.

2.3 O valor contatual poderá ser revisado nas hipóteses do artigo 65, inciso II, alínea "d" da Lei no 8.666/93,
desde que devidamente comprovado o desequilíbrio conüatual por parte da CONTRATADA.

cLÁ.usuLA TERCETRA - DAS CONDrçÕES DE PAGAMENTO
3.1 O CONTRATAì¡TE efetuará o pagamento através de transferência, depósito ou Ordem Bancaria
Eletrônica, até o décimo quinto dia do mês subsequente ao do fornecimento do objeto, comprovada a

adequação com o disposto no edital, mediante recebimento da nota fiscal.
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40.800,000l 480 lloras Capacitação/neinamento dos técnicos e produtores de Marmeleiro -
PR. ouanto a producão de abelhas com fenão e sem ferrão.
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3.2 A fatura deverá ser apresentada no Setor de Compras, com indicação da modalidade e número da
licitação e Contrato de Fornecimento, e Nota Fiscal emitida em nome da:

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO
CNPJ no 7 6.205.665/000 l -0 I

Avenida Macali, no 255 - Centro
Marmeleiro - PR
CEP:85.615-000

CoNTRATO DEPRESTAçÃO O¡ SERVIÇOS N" 178t2022
(Pregão Presencial N' 11412022 - PMM)

3.3 Deverão acompanhar a nota fiscal certidões negativas Federal, Est¿dual, Municipal, CNDT e do FGTS,
válidas para o período do pagamento.

3.4 Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará a fluir
após a sua reapresentação.

3.5 A nota fiscaVfatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA obrigatoriamente com o número de

inscrição no CNPJ/MF apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, não se

admitindo notas fiscais/faturas emitidas por outros CNPJs.

$1" Os pagamentos serão retidos em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposições
contratuais, bem como em caso de multa, até o recolhimento da mesma.

$2o O pagamento não efetuado na data de vencimento deverá ser corrigido atê a data do efetivo pagamento
pela variação do índice INPC ocorrida no período, salvo a ocorrência do disposto no $ lo desta Cláusula.

cLÁusuLA QUARTA - DOS RECURSOS FrNAr\CETROS
4.l Conforme discriminadas a

cLÁ.usuLA QUTNTA - DOS PRAZOS E LOCAL PARA EXECUçÃO DOS SERVIçOS E
VIGÊNCIA:
5.1 Os serviços serão executados, seguindo o cronograma, estabelecido pelo Departamento de Agricultura e

Abastecimento.

5.2 Os serviços deverão ser prestados no decorrer do ano, cinco dias por mês (totalizando 8 horas cada

capacitação/treinamento).

5.3 Os serviços serão recebidos provisoriamente pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do
contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste

Termo de Referência e na proposta.

5.4 Os serviços deverão ser comprovados atavés de uma ficha de calnpo, em que descreverá as atividades
realizadas no dia e nome do produtor atendido.

CNPJ: 7ó.205.665/0001 -01
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5.5 Os bens ou serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de um
(01) dia, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

5.6 O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, ou seja, até 08 de

dezembro de2023, admitindo prorrogação nos termos do art. 57 daLei8666193.

5.7 Havendo prorrogação, os valores poderão ser reajustado, após 12 (doze) meses, utilizando-se para tal a
variação acumulada do INPC, a partir da data da assinatura do presente instrumento.

cLÁusuLA sExrA -DAs oBRrcAçÕEs DA CoNTRATAI\TE
Compete ao Contatante:
6.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

6.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

6.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

6.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor
especialmente desi gnado;

6.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma
estabelecidos no Edital e seus anexos;

6.6 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros,
ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contato, bem como por qualquer dano causado a

terceiros em decorrência de ato da Contatada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

cLÁusIILA sÉTrMA - DAS oBRrcAçÕEs DA CoNTRATADA
Compete à CONTRATADA:
7.1 Prestar assistência técnica e formação de produtores e técnicos do departamento.

7.2 Aplicar a metodologia da produção de apicultwa.

7.3 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto.

7.4 Será responsável pela realização de capaciøção/treinamento dos técnicos e agricultores da região
estabelecida pelo Departamento de Agriculnua e Abastecimento;

7.5 Deverá executar mensalmente, no mínimo, a quantidade equivalente a proporção de lll2 enÍe a

quantidade conhatada e o período contratual;

7.6Deverâ obrigatoriamente respeitar a iirea de abrangência estabelecida pelo Departamento de Agricultura e

Abastecimento para execução dos serviços;

CNPJ: 76.205.665/0001 {l
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615400
E-mail: licitacao(A¡¡anneleiro.pr.gov.br / licitacao02(Ønran¡eleiro.pr.eov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105

rvt\ ax¡/;st O-



MUNICIPIO DE MARMELEIRO
t82,

6

EsrADo po pnR¡N.Á,

7.7 Deverâ responsabilizar-se pelos salários, encargos sociais, previdenciários, taxas, impostos e quaisquer

oufios que incidam ou venham a incidir sobre seu pessoal necessário a execução do serviço;

7.8 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no

Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a:

marca, fabricante, modelo, procedência epraz,o de garantia ou validade;

7.9 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a27,
do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

7.10 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto

com avarias ou defeitos;

7.11 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

7.l2Manter, durante toda a execução do contato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA OITAVA DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL
8.1 Comete infração administrativa, nos teÍnos da Lei n' 10.520, de2002, o licitante/adjudicauirio que:

DE

8.1.1 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro

do prazo de validade da proposta.
8. 1.2 Apresenta¡ documentação falsa.
8.1.3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame.

8.1.4 Ensejar o retardamento da execução do objeto.
8.1.5 Não mantiver a proposta.
8.1.6 Cometer fraude fiscal.
8.1.7 Comportar-se de modo inidôneo.

8.2 Considera-se comportamento inidôneo, ente outros, a declaração falsa quanto as condições de

participação, quanto ao enquadramento como MEÆPP ou o conluio ente os licitantes, em qualquer momento

da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

8.3 Nos termos do artigo 87, da Lei 8.666193 e suas alterações, no caso de descumprimento total ou parcial de

qualquer das obrigações assumidas, a Administração poderá, sem prejuízo da responsabilidade civil e

criminal, e observado o devido processo legal, aplicar ao fornecedor registrado as seguintes sanções

administrativas, segundo a gravidade da falta cometida:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos

significativos ao objeto da contratação;
b) Mutta moratória de 0,33ÿo (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso injustificado (cuja

justificativa não seja acatadapela Adminisração) sobre o valor da parcela a que se refere a obrigação,

até o limite máximo de 10 (dez) dias, após o qual a Administração poderá optar pela manutenção da

sanção ou pelo cancelamento da Ata, com as penalidades daí decorrentes;

CNPJ: 76.205.665/0001 4l
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615400
E-mail: licitacaola)rnanneleiro.nr.qov.br / licitacaoO2@ntarmeleiro.nr.sov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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c) Multa compensatófia de 20ÿo do valor total do pedido de fornecimento no qual a inegularidade se

refere, no caso de inadimplemento total da obrigação ou, no caso de inadimplemento parcial, de forma
proporcional à obrigação inadimplida;
d) Suspensão temporaria de participar em licitação e impedimento de contatar com a Administração,
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, com fundamento no artigo 7o dzLei 10.520102, sem prejuízo das

multas previstas em edit¿l e das demais cominações legais;
e) Independentemente da aplicação das penalidades retro indicadas, a(s) proponente(s) ficará(ão)
sujeita(s), ainda à composição das perdas e danos causados à Administração Municipal deconentes de

sua inadimplência, bem como arca¡á(ao) com a correspondente diferença de preços verificada em nova
contratação, na hipótese da(s) proponente(s) não aceitar(em) a contratação pelos mesmos preços e
prazos fixados pela inadimplente.

8.4 Se a contatada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da
intimação por parte do Município, o respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada possuir
com esta Prefeitura e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do Município de Marmeleiro/PR.

8.5 Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da multa não
recolhida será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do
Município de Marmeleiro.

8.6 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no pr¡rzo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da

intimação, podendo a Administração reconsiderax sua decisão ou nesse prazo encaminhálo devidamente
informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

8.7 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

8.8 As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo, garantindo-se o
contraditório e a ampla defesa à contratada, observando'se o procedimento previsto na Lei n'8.66611993.

8.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do
infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da contratante, levando em
consideração todos os atos celebrados com a CONTRATANTE, bem como os danos causado à

Administração, observando o princípio da proporcionalidade e da razoabilidade.

8.10 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF

cr,Áusrrl,A NONA - DA FTSCALILZAçLO
9.1 Ao CONTRATANTE, através de seus técnicos ou prepostos, é assegurado o direito de inspecionar, a

qualquer tempo, o fornecimento do objeto conftatado, devendo a CONTRATADA permitir o acesso e prestar
todos os informes e escla¡ecimentos solicitados pela fiscalização.

9.1 O recebimento, a fìscalização e o acompanhamento da execução deste Conúato, será de responsabilidade
do Diretor do Departamento de Agricultura e Abastecimento, a frm de verificar a conformidade dele com as

especificações técnicas dispostas no mesmo.

9.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do contratado, ainda que

resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administação e de seus agentes e

prepostos.

CNPJ: 76.205.665/0001 4l
Aveoida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615400
E-mail: licitacaoldrnanneleiro.pr.qov.br / licitacao02Cdnranìreleiro.nr.r¿ov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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9.3 O responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução do contrato, citado acima, procederá ao

regisfro das ocorrências e adotando as providências necessáriris ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro
os resultados previstos no instrumento contatual que será firmado entre as partes. Enfe suas atribuições esta
a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam especificamente no art.78 e 88 da Lei
8.666193 que trata das Sanções Administativas para o caso de inadimplemento contratual e cometimento de
outros atos ilícitos.

Parágrafo Único
A ação fiscalizadora do Município será exercida em observância ao disposto na Lei Federal n'8.666/93, bem
como em relação aos prazos, condições e qualificações previstas no Edital de Pregão Presencial n' 11412022.

cLÁUSULA DÉCIMA _ DA RESCISÃO
O presente contrato poderá ser rescindido:

a) Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos

dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666193;

b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação, comprovada
a conveniênc ia para a Administração Municipal ;

c) Judicialmente, nos termos da legislação.

$1" No caso de rescisão por iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notificado por
escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentado e comprovado.

$2" A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão adminisnativa
prevista no art. 77 daLein" 8.666193.

$3" A CONTRATADA nderuzarâ o CONTRATANTE por todos os prejuízos que este vier a sofrer em
decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações conhatuais.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA _ DAS ALTERAçÕES CONTRATUAIS
Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, vedada a
modificação do objeto contratual.

$1" A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões necessários, nos termos do artigo 65, $ lo da Lei no 8.666193.

$2" A alteração de valor contratual, deconente do reajuste de preço, compensação ou penalização financeira
prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares, até o limite do
respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento.

cLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
As partes declaram conhecer as nonnas de prevenção à comrpção previstas na legislação brasileira, dentre
elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.' 8.42911992), aLei Federal n.' 12.84612013 e seus

regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar

ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja,
tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação,
vantagens financeiras ou beneficios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam

CNPJ: 76.205.665/000141
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615400
E-mail: licitacaoldrnanneleiro.or.sov.br / licitacao02(Anrarnteleiro.nr.sov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8 I 05
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prártica ilegal ou de comrpção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do
presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda
que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

cLÁusuLA nÉcrivr¡. TERCETRA -DA prrBLIcAçÃo E Do REcIsrRo
Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato, no Diário Oficial do

Município, nos termos do Parágrafo Único, do art. 61, da Lei 8.666193.

cLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA LEGISLAçÃO APLICÁ,VEL
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n'8.666193 de 2l de junho de

1993 e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-seJhe supletivamente os princípios da Teoria Geral dos

Contratos e as disposições de Direito Privado.

cLÁusuLA DÉcIMA eUINTA - DA TRANSMISSÃ,o DE DocuMENTos
A troca de documentos e informações ente as partes contratantes será efetuada através de protocolo ou outra
forma de correspondência cujo recebimento possa ser atestado.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE segundo as disposições contidas na Lei no 10.520,

de 2002, no Decreto Estadual no 24.649, de 2003, na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do

Consumidor, na Lei Complementar no 123, de 2006, e na Lei no 8.666, de 1993, subsidiariamente, bem como
nos demais regulamentos e nonnas administrativas, que fazem parte integrante deste Contrato,
independentemente de suas transcrições.

CLÁUSULA DÉCIMA sÉrrnm - SUCESSÃO E FORO
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forrna, obrigando-se, por si e seus

sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ajustado, eleito o Foro da Comarca de Marmeleiro, Estado do

Paraná, para dirimir toda e qualquer dúvida que possa surgir a respeito do presente conüato, independente do
domicílio da CONTRATADA.

Marmeleiro, 09 de dezembro de2022.

16/'
h
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Tolotti Mardiori Souza
Contratada

CNPJ: 7ó.205.665/0001 -01
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CONTRATO DD PRESTAçÃ.O pn sERvIços N'17812022
(Pregão Presencial N'11412022 - PMM)

CONTRATANTE: MUNICþIO DE MARMELEIRO

CONTRATADA: MARDIORI SOUZA EIRELI

OBJETO: Contratação de empresa para execução de serviços de capacitação e treinamento de técnicos e

produtores de abehás com ferrão e sem ferrão do municlpio, atendendo as necessidades do Departamento

de Agricultura e Abastecimento.

VALOR TOTAL: de R$ 40.800,00 (quarenta mil e oitocentos reais),

pRAZO DE EXECUÇÃO E VIGûNCIA: O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da

data de sua assinatura, ou seja, até 08 de dezembro de2Q23.

DATADE ASSINATURADO CONTRATO: 09 de dezembro de2022'

FoRo: Comarca de Marmeleiro, Bstado do Paraná'

Marmeleiro,0g de dezembro de2022

de Marmeleiro

CNPJ: 76.205.665/000 l-0t
Avenida Macali, no 255, Centto - Cx. Postal 24 -CEP 85.615'000

¡-ru¡¡' ìi.ito.oóla,nn,oi"l"i*.or,nou.br / li.itoroo02fo)toto't.ltito.Ot.tou.bt - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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DIÁRIO OFICIAT ELETRÔNICO 166
vruNrcÍplo DE MARMELEIRo - PaRRNÁ b

iEnçe-rEnÀ 1s DE DEZEMBRo DE 2022 | ANo¡ vI I

ATOS DO PODER EXECUTIVO

EDIÇÃO lÝ: 1373- 6 Pág(s)

Considerando que a execução de obras está dentro do prazo legal conforme Alvará de Loteamenlo no 01l2022lSE;

o PREFEITO DE MARMELEIRO, Estado do Paraná, no uso de suas atribUições e em conformidade a Lei orgånica

Municipal,

DEGRETA:

AÉ. lo Fica revalidada a aprovação do Loteamento Monte Carlos, permanecendo em vigor os termos dispostos na Lei no

2.649, de 24 de março de2OZl, com alteraçöes dadas pela Lei no 2.748, de 23 de dezembro de 2021'

Art.20 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e terá validade pelo prazo de 180 (cento e oitenta)dias.

Marmeleiro, 13 de dezembro de 2022.

- GIOVANITOLOTTI
Prefeito em Exercício

E¡TRATO pARA pUBLtCAçÄo CO¡¡TRATO DE PRESTAçÃO DE sERvlçOS No 17812022
(Pregão Presencial No 11412022 - PMM)

CONTRATANTE: MUNICfPIO OC MARMELEIRO
CONTRATADA: MARDIORI SOUZA EIRELI
OBJETO: Contratação de empresa para execução de serviços de capacitação e treinamento de técnicos e produtores de

abelhas com ferrã-o e sem'ferrão do muniCfpio, atendendo as necessidades do Departamento de Agricultura e

Abastecimento.
VALOR TOTAL: de R$ 40.800,00 (quarenta mil e oitocentos reais).
pRAzo DE ExEcUçÃo e vloÊHòia: o contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura,

ou seja, até 08 de dezembro de 2023.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 09 de dezembro de 2022'
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

Marmeleiro, 09 de dezembro de 2022

GiovaniTolotti
Prefeito em Exercício de Marmeleiro

EDITAL NO 336/2022 NOTIFICAçÃO DE AUTUAçÃO DE INFRAçÃO DE TRÂNS|TO

A AUToRIDADE DE TRÂNSITo, deste municfpio, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei n0 9'503/97

(Código de Trânsito Brasileiro).
NOTIFICA
2T6gsODEPARTAMENTO MARMELEIRENSE DE TRÂNSITO
Em cumprimento ao disposto na Resolução 61g/2016 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração

cometida com o veÍculo de sua propriedade, podendo V. S." indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da

autuação junto à DEMARTRAN até 30/01/2023'

Código da lnfraçãoPlaca Veículo Auto de lnfração
LYA2D76 116100T000297957

Marmeleiro/PR, 13 de dezembro de 2022

SIDNEI GHIZZI
DIRETOR DE TRÂNSITO

Dlárlo Oflclal Assinado Eletronlcamente com Certlflcado Padrão ICP-

Brasll e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a

Medlda Provisórl a 22OO'2 do Art. 10c de 24.08.01 da ICP-Brasll

70561

o Munlcfplo de Marmelelro dá Sarantla da autentlcldade deste

documento, desde que vlsuallzado através de

httpi//www.marmelelro.Þr.ßQY.þl no llnk Dlárlo oflclal.

Data lnfração
o3t1212022

lcP
Bmsil

i...............

i
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CLASstFlcADoS 167
0.l

roIE t9 . Ín ilqrco EEunÃo/rn ' u¡Óvn rur¡r
fndo Húl do l.0l¡,3¡n¡ do l¡r Rlfdl n' 56'A
Gl.6. n ot.E dr Colôrìlr Àlb4r¡. I0llA ¡UR t
uNcE Ml¡¡rMq l¡ ßÌ00,00

Qbod.r,o
bfl

Írt.tút | ¡t tùOhû¡L.¡¡qü ir
i¡li¡r,1fr!ild.ü$t ll¡

a ¡¡o¡ñ!¡lo da
Ll¿lrÌlo'm.(ör¡l

DADE. CONTRATA"SE: Para
áreas do: FISCAL E CONTABI.
LIDADE; conì ou sern exPerl-
êncla em rotlnas fiscaìs e con-
tábols. Expodionto do sogun-

vlar currlculo no e-ma¡l rh3@
w¡l6onlopos.com.br

PONTOS
COMERCIAIS

É1¡:rrwt"Ji.A¡sqíld {1ål,tilîl'W

VENDE.SE
do Nogóclo:

Vende-se loJa de roupas com-
pleta! Com Estogue FÊmlnl'
no e Moscullno, lnstaorom atl-
vo conr mals de mll seguldo-
res e clientela felta. Locallza-
da no Contro, Avonida Antônio
dê Polva Cantelmo 927, Pró'
xlmo ao Loläo lguaçu e ao Msr'
cado Munlclpal. Possui: Sis'
tetrìa do Cåmeras ¡ntegr8do,
slstema de alarme, slstoma de

iluminação com Timo Facha-
dû, Tv, Lustrs Pèleltol Blciclð.
ta antlga personallzada, toda
ostrutura do móveis inclulndo
balcão do alondimsnto, mosa
sxposltora, polhonas, cadei-
ras, armárlo, 2 nranequlns fe-

a$x'
O'MEU

3524.1 546

imÖvnt
wr,f w,0l'l f u LoTE,o0H,0 R

mlnlnos, 1 manequlm mascu'
lino, ospolho c6msrlm granrJtt,

3 provadores arnplos com es-
p€lhos grandos, poltrona, llunll-
naçäo e docoraçäo ern todo6
os acessúrlos, pêrfunìes, jbl,

cabldes, corpos, bofsas, câl-

çados o tapote6. ACEITA CAR'
Ro NO NEGOCIO. lnloressê-
dos ontrar em Contato Pelo
Whâts: 146) 99970-1666.

AUTOMóVE¡S

iÀ.r{i1rÃtf{t¿tBrtrññflll#l

VENDO -Volkswagsn GOL
BRANCO TL MC S, 1.6, flex,
5p Ano-201 4/201 5.Valor-Abai'
xo da tabolÂ FIPE. Contato:
(46) 352424-88 ou (46) 99117-
8428 (Whats).

APARTAMENTOS

APARTAMENTO ALUGA
. Com suite + doìs quartos,
sala dois ambiontos, cozlnha,

sacada com churrasquelra e
domals dopondôncla6. Loca.
llzado na rus Octavlsno Tei-
xolrâ Dos SântoE, I 373, Cen-
tro- Francisco Beltr¿lo. F (46)

Alugo âpãrtsmonto, Rtta
São Paulo, N'767, Condo-
mlnlo Nova Aurora, 1 Suft€,
3 quûrtos, coz¡nha, 2 6ala6,
ároa de sorviço, salão de fgs-
ta e 2 vagâ6 de garagem. Va-
lor R$ 1.700,00 reals. Contato
146) 999750064 Jalr.

OPORTUNIDADE
WILSON LOPES CONTABILI.

99115- 1970. da ä sexla. lnl6re6sacJos en-

Ý DIVERSOS
rti r1'r:'r{Y'r',1$!yrË-*iì?Í¡gËQft íl.j

ALUGA-SE t¡Érr.Èf¡iq;d¿F,¡rffi¿'.tffi
ALUGA.SE APARTAMENTO
-vlLANoVA.(RUn¡áodavì' VEI'lDE'pF
tórla, 1321 - ao lado do Zoo- VENDE'SE UMALINHACOM'
pot).Amplocom01 sufle+02 PLETADEAVESORNAMEN-
quartos - banheìro soclal - sa' TAIS ColV TODA OUALIDA-
cadacomchurra6quelra-sa- DE E BEM ESTARANIMAL.
la - cozinha - lavandorla o 01 AGROPECUARIA ESTANCIA
vaga de garagenì. whatsapp GAÚcl'lA - (46) 35234001 /
(46) 99924-s316. 99987-0667 - RUAPORTOALE-

ALUGo Apro . Bahro säo Få^t-3i3*iåti"åHiJ-1
Cristóväo (Em frento Onc¡na
EBs Hldráulicos), RuÂ Goiás
;;r2si, riu;dó;, sâla, cozl- EMPREGOS
nha, wc, lavandoria, 0aragem'
R$ 850, 00 'F (46 )_9€ 9 1 7-570f Þ.{rÊy{,iù$',g6g?dhf*1 f ¡*,îìq

VENDE.SE
LIVRARIA (PAPELARIA, PRE-
SENTES, MATERIAIS DE ËS-
CRITÓRIO, PLASTIFICAÇÄO
E ENCADERNAçAO}. EXCE.
LENTE PONTO COMERCIAL,
TEM A POSSIBILIDADË DE
OIVERSIFICAR PRESTAçAO
DE SERVIÇOS COMO COR-
RESPONDENTE BANCARIO.
coNTATO (46) 98401 8365.

QUITINETES

q¡ qF7,ì¡4{.(' aFfrjü-aal{/l,3iFl1

ALUGA.SE
QUITINETE - 1 qusrlo, Cozinha
montada, llvro do água, luz, lP-
'fU, internet. Na Rua Palmae,
N.o 1558, Contro, ao lado do
Term¡nal. F (46) 99931-9051.

Fones 46

úvElnA:1a619997

sÚMUt,A I)Íi coNcBssÃo I)I¿ l,lclìNçA Dr:
oPF,R.{ç,ÂO DD ÂMPLI¡\çÃo Â LIll{PEZA ll C:ON'

SERVAÇÃO PEIII¡\ LTD.a., CNPJ 03.040.2t15/0001-82

tonra ¡r(rúlico quc recebett tlo Instittrto Ägua e I'enn, a L,i-

oença dc Opcroção de Arrrpliaçðo ' 1,()-4, oonr validado dc

0910812025, para coleta, tlilsporte, armazenamento, trato-

l¡ìento e dcsti¡ração fìlral dc rcsiduos el¡r atcrro industti¿l

classe Il c alolfo sanil¡lrio ,triagcm 0 prescÍvaçrlo do llCC,
transborclo o triagern do rcslduos classu I, triogcur c armû-

zennmento de resfduos lecicláveis tla Estrad¡ Rttral, SN'
Linha São lloque, Dois Vizinhos - PR, CËP t15 660-000,

srlMULA DE REQLIERIMIINTO
DE LICENÇA AMBIENTAL SIMPLI.
I¡ICÄDÀ. NILSON PEDRO SCHWIN.
GBL, CPF 603,456.169-87 tprna público
que irá requerel'ao lllstituto Agua e Terl'a,

á ticença Arntriental Simplificada para

SUINOCUIJURA - UPD a ser implan-
tacla na Linha Pedra Lisa, Ëlor da Serra
do Sul - PR.

Prefeitura Municipal de Verê
PUBLICAÇÃO OE RESULTADO DE LICITAçÄO

O Loilo€iro do6i0nado 8t¡dvôs ds Porl0ria no 031i2022, d0 l8 de novombro do

2022, com bsso ns Lol Fodorál no 8666i93 0 lo€islsçrlo complemonlûr, lom0 pú'

bllæ o ro8ullsclo d8 liclleção:
Mo0At.lDADE: LElt.Ão N0 01i2022 -PRoCESSo n" 242/2022

og¡Eto: ¡LrE¡l¡ÇÄo DE BENS MÓVEIS INSERVIVEIS, DESCRI'roS NO

TERMO DE REFERËNCIA.
CRITIiRIO DE JULGAMENIO: MâIof |ånc¿.

RESUL'rADO; llsn8j 01 - L,ulz H€nrlq!€ rjo8 Sanlos- R$ 15.600'00 (qu¡rì26 rnll e

sclsconlos rôais); 02 -Andorson Roboilo Gnællo'Rt 25.000,00 (vlntô o cinc0

mll real6); 03 - dàsortoi 04 - dB6€rlo: 05 - Eluls Fabrlcio Foblano - R$ 47.500'00

louûronto s sotô mll o quinhcnlos roals); 00 - Louro Malol - R$ 21.500'00 (vlnlo

ô u¡n nÍl B quìnhenlos resl8); 07 - Élton Eb€r Gomos - R$ 27 000.00 (vinlo sete

rnil roslsl 0i| - Ralssl rlá Silvs Tclss - R$ 46.100,00 (quarÊilla € tsls nìll € corr

re0ls)ì 0ó.d€sello: lO-Dlogod€ Murca Msrquos-R$ 5 000,00 (clncomll re3l8)ì

1'1 - W€linton Josó P0r6lls ¿a CoElå - R$ 9.100,00 (novo mil 0 cåm loois)l '12 -
Jorn Carlo¡ P0ltor - R$ 9.500,00 (novo nll 0 qulnhonlos rcsls); 13 - Je[n C8II03

Pottor - R$ 10.200,00 (dez nÍl s duu€nlos resls); 14 - Adfi8no Psulo Fåblån8 -
R$ 6.000,00 (Eols mll o 8€is6nlos r6ais)i lotålizando R$ 223.100 00 (duzontos s

vlnle e tróB mll € com rBols),

Voró - PR, 12 do dozombro do 2022
Luân Morosln¡

l.eiloelro

ordÉù¡ú0rpì ùlÿl !.q{!&hqmÞsil tPdr{t&ltel{ý¡{ecu[kNl4
ldru qôladù ü Cd'ú

Í rilú tr tiùrûísrlô Éa!t,|tr¡{J(ô
rfr CJi Éæt-rr(d¡nÁ¡F mfñtrrahû^r

ritr cdn¡ùro ù dld4 D d,q Ffuú I ù l¡ !g¡, '! 2t t rtþ tþ 1& qÙs r@ o

s¡;ùd. t&b -'¡Éuic {¡'lùó(trMh)Úqûú4hH hñ{lvû{

ilñúil¡r¡ùñüuúaô H&'wô h 11ûed¡ù0&' dI¡l!Â{Fÿ¡\
HÞ'Ut O tlürdP^,

llrNo l¡l I rNx(tú{¡¡ li aÐtr}:*kl
uot^ç¡¡t*M¡,..NÐÀnriul n{lcÁìlldflM

oN[]0 ÀtryDqÞetoilrrFtfrdqÝlôldlôúúøùilrM

Vù da 0s Fh ø. N4¡ rrdf¡î¿ -lìq&hwd lõ ltp@S ßhus r tÝ¡åù I

)ttffi.4M!ìFfra 'r¡qh,

iDf llii&n{¡06'øñüñtlûñüftáúoNrr6ffi ñft¡ffi

¡ñ.ûrÙrò h tu* É ¡11ü ¡ÙEo I û ¡' 06 t ?l il ¡d'o¡h ls MÝr lrh Ò

;*t¡;ùt¡f¡' ha4rri Tdri(r) Brú{-)¡s 
'rit 

ul!ãlAÉÌålltri

Wrdd60*6rßt{býllr.Æ/çlW f60zûOlhrill lÞM'itñlñlhl)

hr&trü.ldó{FMù

MøÌkih¡r"fHdôilüäel

w.

'!ý6.m, t!úô¡s*noã11
¡uul¡o\0r{!

H.tgruwP^,

vdd rdø @fr dr i [¡41òl úmil

ctMll0ilKl
ft ¡uvq¡&N¡rdri | {eqr(þer!

vsqll\r!úóMff!7,({4mmN
ftrttlÒl(so¡w.

rasÞ ßüqíw¡¿ ! @u)ø,)¡o
wtt(,{t Dw!Mls¡{'i üffi rpr

Comarm d0 Marmoloko, Eslado do P0r0ná

Pref'eitura Municipal de Manleleiro
EXTRATO PARÀ PUBLICAçÄO

coNTRATo DE PRESIAçÄo DE sERVIços N' r7Bi202?

(Prô060 Prâsôndal Nn '114i2022 ' PMM)

CON'f R^TANTEi MUNICf Pl0 DE M^RMELÊlRO

CoNIRATADA: frARDlORl SoUZA EIRELI

oBJETo; Cortmlacüo d0 ornÞr€80 para oxocuçåo de *ryiços d0 mpac¡|8çáo

s trôl¡ìBnreìt0 dB lécniðs I prod[l0lêË d€ ôbslhas mrn lerdo c 8cm fsråo do

nluniclplo, atend€ndo ô8 nsci¡tsldado8 do Þspedanônto d€ Aglicullurs e Abss'

09 do dszonbro d€ 2022.
Glovånl Tololli

P16fslto ôm Êx€rclcio do Mamlslâllo

.l[RREil0. rÂrßß0 ll0vl PÉfßôP0[15,

(0m 37¡,05 mt, RSll0.m0,00. ReL: ¡51,

.ÎERREilo. loÌUilll|0 LAc0 0Âs IoRRts.

tunr 179.00ni, lrôf nro d¡ UIA c 0[IßAll' 85'1J0.000,00. iel,: 350.

. tf Bnrilo, 8Ainro ÂGu^ tRlll(I,
Árcr tor¡l d0 37 l,9lm¡, RS|40000,00. Rtf,:175.

-r¡RRËll0 - rAnDlM s¡ltlt{lRl0.
kmJ00,00m'. 1¿X¿5. frcrlt p¡rðoSol n¡r(cnlt'01ûtð$rn ùreaYerdc. R$

140.000,00. Ref::310.

' rÍnREi¡o (olltRclÀ1. - t^Go Dl5 I0R8[l'
(0n ll]o,mn¡, R$250.tn0,00, Bd: 382.

.r¡Rß¡N0 - BAtRn0 

^6uA 

r¡lN(À Pnór|il0 tRooo!/lÁf,lA'

Com30l,llm¡" 25X12,<omfundrçåoprontâpàtòsobr¡dodc150,00m¡,conìdu¿r

!â9àr dá går¡g¡m. ß$t50.0¡0,00' RiLr 119.

-rrRREilo - BÀtnß0 (Al{Go.

(0nr478,00nl3cnd0 10,50 }l,l5r50- n¡VllaMilitrrdo [rd(il0.Icrcno Plìlno, om

p0(0 d€ óqü. Il$1,ì0.000,00, ßtlr ]4lt

-rinn¡too¡ rt I14-{&1,00il'-8Al[ß05Å0c[ÉÚv¡0.
Er(clenle l0(allädo, pr6rimo a (oncsslonll¿s.

fu{dodo rolnòffile, *ml'Pl¡no. Ri400 000,00. nËf:llt.
. tERREilo. tAlRno ltDuSIrllL
Onrúnô dr ¡2 X g - 96t rnÌ lJ 500,000,00. Rcf; ]57'

r0tFl(lo MÂRtÀ (rf 10t.. B^lRR0 MlNl6u^(u.

I¡t¡o0l 02quJil01,t¡lJ,(orillld,(o!¡.lrrnhrilo,!tr.ldrt0il¡
drürÍ¡iquÈ¡n s l¡r¡[dtd¡ -RS 190.000,00.

fpo0l. 0l lukc n¡lr 0l qu¿ilo, t¡lð, (odnh[, tn(àrlô(om
(liltrn,tqurirJ ù lìvJn(l(r¡¡ fit3J0.000 00. lltt: l?1.

<otr€loado

IMÓVEIS

01

nìontôd¡,b¡nhtio,02td(¡il¡t.lðt¡nd(lrátqJr¡r¡(ll.Rt150.fl00,00 flùl;ll4

- apafrrAMrr{t0 t0lrDoiltl¡t0 Rttl0tH(lAt Afi uÀNÀ (¡Ntßu.

(on ll2.o0mr. ol lurte (om p¡¡nel c dr(oildldol¡dq 0ì qu¡¡t0t {trndo

de roll.ho (om ro!¡{ho ¡lod0l¡do), !¡lÀ (om pðlnQl I at rondltlonatlo,'


